
INSTITUTO FEDERAL

PO RTARIA N 1097 [)E OI DE JUNllO DF 2017

O Dirctor de Desenvolvijnenlo de Pessoas da Pró.
Reitoriit de (festão dc Pessoas do Instituto f'cdcral do
Parara, no uso da competência quc Ihe ;çonfêre a
Portaria N' 995 de 27 de julho de 2016, considerando. o
disposto nos pwágrpfos 2' c 5' do artigo 10 e no artigo
10-A da l.ei no l t.09i de 12.01,2005, a Portaria 623 de
26/09/2011 do Nlagüínco Reitor, e conlbmte processo
np 23+11.00.11)22/21) 1 7-69,

RESOLVE

1. Conceder progressão por mérito profissional à servidora. ocupante do
cargo de Pedagogo -- Área. com'orme abaixo

SIAPE SERVIDOR NOTA l NÍVEL
PADRÃO DE

VENCIMENTOS
D.4TA DA

PROGRESSÃO

DE l PARA

21 1796 1 NIARCIA KEGiNA ZANATA 98,43
:0

09.'05/1 7

11. A data final do interstício para a mencionada servidora habilitam''se à
progressão subsequente é 09/1 1/18

HFh'lERSoN NIÁRCIO GONÇ \lNEc CAN'lELo

Direlor dc Dcscnx.olvimento de Pessoas

Pró-Reitora de (festão dc Pessoas

l INSTITUTO FEDERAL DO PARANA l Reitoria
Av.VictorFerreira doAnlana1, 306 -.{arunlá, Curitiba - PR l CEP 82530-230 - Bns


